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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

l.O.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇAO de serviços de ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA  JUNTO
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO, NA ELABORAÇÃO DE PROCEDIMENTOS
LICITATÒRIOS DE TODAS AS MODALIDADES, CONTRATOS ADMINISTRATIVOS,
INCLUINDO A INFORMAÇÃO E AUTOMAÇÃO DOS SERVIÇOS ATRAVÉS DO SISTEMA DE
CONTROLE DE LICITAÇÕES PERTENCENTES A CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB.

1.2.Classificação do objeto: Comum.

2.0.NECESS1DADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 .A contratação descrita é essencial: A contratação da empresa em questão é justificada
pela necessidade de assessoria e consultoria administrativa altamente especializada na

elaboração e gestão de processos licitatóríos, contratos administrativos e na automação
dos serviços através de sistema informatizado. A empresa a ser contratada detém expertise
comprovada na prestação desses serviços, com conhecimento técnico aprofundado da
legislação pertinente, bem como experiência consolidada em gestão de licitações e
contratos administrativos, garantindo maior segurança jurídica e eficiência nos processos
internos da Câmara Municipal de Condado-PB. Notória Especialização e Singularidade do
Serviço O serviço a ser contratado é de natureza singular, pois demanda conhecimento

altamente especializado, exigindo uma equipe qualificada e experiente na gestão de
processos licitatórios e contratos administrativos, bem como na implantação e
manutenção de sistemas informatizados para controle dessas atividades. A empresa

escolhida possui notória especialização, evidenciada por: Comprovação de experiência
técnica por meio de atestados de capacidade técnica emitidos por órgãos públicos;
Profissionais qualificados e com experiência na área; Domínio dos normativos legais e
procedimentos exigidos para elaboração e gestão de processos licitatórios e contratos

administrativos; Capacitação para implantação de sistemas informatizados que promovam
maior eficiência na gestão dos processos administrativos. Benefícios da Contratação A
contratação da empresa especializada trará os seguintes benefícios: Maior segurança

jurídica na elaboração e gestão de processos licitatórios e contratos administrativos;
Agilidade na tramitação dos processos, reduzindo riscos de nulidade e retrabalho; Melhor
controle e transparência na execução dos serviços administrativos; Redução de custos com
erros e inconforraidades nos processos licitatórios; Implementação de soluções
tecnológicas que otimizem a gestão pública. Diante do exposto, justifíca-se a contratação
da empresa por inexigibilidade de licitação, nos termos do Art. 74, III, da Lei Federal n°
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14.133/21, uma vez que se trata de serviços técnicos especializados de natureza singular,
prestados por empresa de notória especialização.  A medida visa garantir maior eficiência,
segurança e transparência nos procedimentos administrativos da Câmara Municipal de
Condado-PB.

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração,
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas,
onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos
institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos,
programas e processos.

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANT

DFD 1 Prestação de serviços de assessoria e consultoria Mensal 11

administrativa junto à Comissão Permanente de Licitação, na

elaboração de procedimentos licitatórios em todas as

modalidades, contratos administrativos, incluindo a

informação e automação dos serviços através do sistema de

controle de licitações pertencentes à Câmara Municipal de
Condado-PB, além de acompanhamento das pesquisas de

preços junto aos bancos de preços e portais oficiais,
elaboração dos editais e seus anexos, publicação dos atos na
imprensa oficial, informações no portal da transparência,
portal do Tribunal de Contas do Estado (TCE/RN), Portal de

Contratações Ihtblicas (PNCP), dando suporte nos dias de

realização das sessões, assessorando nas informações do

resultado dos certames no portal da transparência  ejunto aos
demais órgãos fiscallzadores, além de prestar serviços de
consultoria sempre que requisitada, conforme a Lei de

Licitações e Contratos Administrativos n® 14.133/21.

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será

considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
4.2.1.Inicio: Imediato;

4.2.2.Conclusão: 11 (onze) meses.

4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro

de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo
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ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.1v13/21,

especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contrataçao, de serviço
continuo.

4,4.0 serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem

desenvolvidas pela Administração, é considerado continuado, pois visa atender à

necessidade pública de forma permanente e continua, por mais de um exercício financeiro,

assegurando o funcionamento das ações programadas, de modo que sua interrupção na

forma como se apresenta, pode comprometer a devida prestação dos serviços.

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,

representada pela sua estrutura organizacional, é  a pretensa: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA  E CONSULTORIA

ADMINISTRATIVA JUNTO A COMISSÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO, NA
ELABORAÇÃO DE PROCEDIMENTOS LICITATÔRIOS DE TODAS AS MODALIDADES,
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. INCLUINDO A INFORMAÇÃO  E AUTOMAÇÃO DOS
SERVIÇOS ATRAVÉS DO SISTEMA DE CONTROLE DÊ LICITAÇÕES PERTENCENTES A
CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PÜ.

6.0.SSTIMATIVA DOS PREÇOS

6.1 .Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido
por meio da utilização do seguinte parâmetro: utilização de dados de pesquisa publicada

em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder

Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
contenham a data e hom de acesso,

6,2,Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por melo de
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art, 23, ̂  l®, da 1^1
14.133/21, relacionamos ababco o preço de referência considerado satisfatório.
6.3.0 valor total ê equivalente a R$ 39.600,00.

t.o.previsAo orçamentária
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no

orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,

conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de
economícídade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais
positivos, os seguintes resultados:
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8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável,
especialmente quanto ao melhor custo beneficio, relativamente a: CONTRATAÇAO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA  E CONSULTORIA
ADMINISTRATIVA JUNTO A COMISSAO DE LICITAÇAO E CONTRATAÇAO, NA
ELABORAÇÃO DE PROCEDIMENTOS LICITATÔRIOS DE TODAS AS MODALIDADES,
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, INCLUINDO A INFORMAÇÃO  E AUTOMAÇÃO DOS
SERVIÇOS ATRAVÉS DO SISTEMA DE CONTROLE DE LICITAÇÕES PERTENCENTES A
CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB;
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais,
no suporte às atividades finalisticas da Administração, inerentes aos correspondentes
serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da
prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional

dos recursos financeiros disponíveis;

8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros,
com a referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações,

prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular

cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações
e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão

contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste

pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo

certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos,
materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração;

8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja
regularidade será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e,
principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

9.0.DA CONTRATAÇÃO
9.1.Forma de contratação:

9.1.1.Inexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso ÍII, alínea c, da Lei 14.133/21,

Condado-PB, 24 de Janeiro de 2025.

MARIA SOLANGE VIEIRA DO NASCIMENTO

Secretária Executiva
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